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PÚBLICA PELA SEGURANÇA, HIGIENE E SALUBRIDADE DO TRABALHO 

TERCEIRIZADO. 
1. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 13/02/2025, no 

julgamento do Tema 1.118 da Tabela de Repercussão Geral (Recurso 

Extraordinário n.º 1298647, acórdão pendente de publicação), firmou 

entendimento no sentido de que, para fins de responsabilização do poder 

público, a obrigação de provar se houve falha na fiscalização das obrigações 

trabalhistas por parte da tomadora de serviços é da parte autora da ação 

(empregado, sindicato ou Ministério Público). 

2. Na ocasião, a Suprema Corte foi enfática no sentido de serincabível 

o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Administração 

Pública amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da 

prova, porém, no mesmo julgamento, atribuiu à Administração Pública a 

responsabilidade de garantir condições de segurança, higiene e salubridade 

aos trabalhadores que lhes prestarem serviços. 

3. Conforme o item 3 da tese de repercussão geral, “Constitui 

responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores quando o trabalho for 

realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em 

contrato, nos termos do artigo 5º-A, § 3º, da Lei 6.019/1974”. 
4. No caso concreto, o acórdão regional registrou a prestação de 

serviços em ambiente insalubre, sem a devida proteção, e a condenação 

limitou-se ao adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos. 

5. Considerando os parâmetros definidos pelo Supremo 

TribunalFederal no julgamento do Tema 1118 seria justificável, inclusive, a 

responsabilização solidária do ente público, o que, entretanto, não é 

possível em razão do princípio do non reformatio in pejus. 

6 . Nesses termos, o Tribunal Regional, ao manter a responsabilidade 

subsidiária à Administração Pública, não afrontou a tese vinculante firmada 

pelo STF no Tema 1.118. Agravo de instrumento desprovido. 

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso 

de Revista nº TST-AIRR - 0010836-22.2021.5.15.0109, em que é AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SOROCABA, são AGRAVADOS 

ALINE GISELE FERNANDA VIEIRA e -------------- e é CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte ré contra decisão de 

admissibilidade do Tribunal a quo que denegou seguimento ao seu recurso de revista. 

Foram apresentadas contraminuta e contrarrazões. 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que se manifestou 

pelo conhecimento e não provimento do agravo de instrumento. 

É o relatório. 

  

  

V O T O 

  

1. CONHECIMENTO 

  

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade recursal, pertinentes à 

tempestividade e à regularidade de representação, CONHEÇO do agravo de instrumento. 

  

2. MÉRITO 

  

TERCEIRIZAÇÃO. TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 
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RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELA SEGURANÇA, HIGIENE E SALUBRIDADE DO TRABALHO 

TERCEIRIZADO 

  

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de admissibilidade recursal, 

em conformidade com a competência decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao recurso de 

revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis: 
(...) 
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 
Responsabilidade Solidária / Subsidiária. 
O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2ª reclamado, por constatar que o ente público não se 

desincumbiu de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o cumprimento das obrigações trabalhistas por 
parte da 1ª reclamada, restando configurada sua culpa "in vigilando". 

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente público, o v. acórdão decidiu em conformidade 
com a Súmula 331, V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do leading case RE 760931, que fixou 
no TEMA 246 a seguinte tese com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do 
contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017). 

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, 
Rel. Min. Celso de Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, 
nas quais houve o entendimento de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF (declaração de 
constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco contraria a 
Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo". 

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e 
firmou tese nos seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se 
configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à 
contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo 
descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 
8.212/1993". 

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo peias para a terceirização da "atividade-fim" - 
ainda que possível -, a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de 21/9/2018, especialmente em seus 
artigos 3º e 4º. Atente-se que o decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer contestação judicial, cabendo 
admitir tratamento similar nos Estados e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo. 

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. 
TST no sentido de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia o ônus da prova da efetiva fiscalização 
do ente público, no julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-760.931/DF (Tema 246), incumbe à 
Administração Pública comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das obrigações trabalhistas pela 
empresa terceirizada, com fundamento no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato impeditivo da 
responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 
13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR-
100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-
02.2019.5.01.0023, 5ª Turma, Relator: 
Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023, RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes 
Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 
10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 13/02/2023 
e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Redator: José Roberto Freire Pimenta, 
DEJT 25/03/2022). 

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST. 
CONCLUSÃO 
DENEGO seguimento ao recurso de revista. 
  

  

A parte agravante insiste que o ônus da prova quanto à culpa in vigilando é da 

parte autora. Afirma que atribuir o ônus da prova ao ente público é o mesmo que admitir culpa pelo mero inadimplemento. 

Alega que trouxe prova da fiscalização e que houve responsabilização automática. 

Considerando que a questão controvertida foi objeto do Tema 1.118 da Tabela de Repercussão 

Geral do STF, no qual se pacificou o entendimento no tocante ao ônus da prova quanto à falha na fiscalização das 

obrigações trabalhistas por parte da empresa tomadora de serviços, reconheço a transcendência jurídica da matéria, nos 

termos do inciso IV do § 1º do art. 896-A da CLT. 

Contudo, o recurso não comporta provimento. 

Na hipótese, o Tribunal Regional concluiu, amparado no conjunto fático- 

probatório dos autos, pela responsabilidade subsidiária da Administração Pública, registrando que: 

  
Regra geral, a Administração Pública não responde pelas obrigações trabalhistas da empresa contratada. Contudo, 

será responsabilizada quando confirmada sua negligência na fiscalização das obrigações perante os trabalhadores que lhe 
prestaram serviços. 

Com relação ao ônus probatório, o E. STF deixou claro que não fixou tese quanto à definição do ônus da prova 
referente à efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho, por se tratar de 
matéria infraconstitucional. 

Nesse contexto, a SBDI-1 do C. TST, no julgamento dos TST E-RR 92507.2016.5.05.0281 (Relator Ministro Cláudio 
Brandão), assentou que caberia a esta Justiça Especializada resolver a aludida questão jurídica e definiu ser do tomador o 
encargo de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços, o que inclui tanto o 
cumprimento do objeto principal como o das obrigações daí advindas, como a de quitação dos encargos trabalhistas dos 
trabalhadores contratados pela empresa. 
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Seguindo a diretriz do art. 373, do CPC e do art. 818, da CLT (princípio da aptidão da prova), não há como exigir 
do trabalhador a comprovação de que o tomador de serviços foi negligente na fiscalização. Nesse passo, cabe ao ente 
público demonstrar que procedeu uma regular e ampla fiscalização contratual. 

No caso dos autos, verifica-se que o recorrente não fiscalizou satisfatoriamente o contrato, notadamente porque 
o reclamante laborava em ambiente insalubre sem a devida proteção, como constou no laudo pericial (id. 233629d). 

Ademais, a documentação encartada pelo recorrente não comprova a alegada fiscalização, conforme salientado 
pelo MM. Juízo "a quo" (id. 2b1aa4a): 

"Certidões negativas de débitos da prestadora não se prestam como prova de quitação de 
obrigações trabalhistas de contratos em curso e nem como prova de fiscalização pelo ente público. A 
documentação carreada pela defesa demonstra a fiscalização apenas e tãosomente de obrigações 
contratuais acerca da prestação do serviço em si, inexistindo comprovação de que as obrigações de cunho 
trabalhista, tais como pagamento de salários, horas extras, etc. Aliás, no que tange à ausência de 
fiscalização efetiva em si, não são necessárias maiores delongas, afinal, tivesse a Administração Pública 
realizado uma fiscalização a contento, esta reclamação trabalhista sequer existiria." (d.n.). 

Logo, forçoso o reconhecimento da culpa in vigilando a autorizar a responsabilização subsidiária do ente público 
pelos créditos devidos. 

Dessa maneira, em face da ausência de provas da fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas, deve o 
tomador de serviços responder civilmente pelos atos ilícitos perpetrados pela escolhida. 

  

O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 13/02/2025, no julgamento do Tema 1.118 da Tabela 

de Repercussão Geral (Recurso Extraordinário n.º 1298647, acórdão pendente de publicação), firmou entendimento no 

sentido de que, para fins de responsabilização do poder público, a obrigação de provar se houve falha na fiscalização das 

obrigações trabalhistas por parte da tomadora de serviços é da parte autora da ação (empregado, sindicato ou Ministério 

Público). 

Na ocasião, a Suprema Corte foi enfática no sentido de ser incabível o 

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Administração Pública amparada exclusivamente na premissa da 

inversão do ônus da prova, porém, no mesmo julgamento, atribuiu à Administração Pública a responsabilidade de garantir 

condições de segurança, higiene e salubridade aos trabalhadores que lhes prestarem serviços. 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: 

  
1 . Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 

inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na premissa da inversão 

do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva 
existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta 
comissiva ou omissiva do poder público. 

2 Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte apóso recebimento 
de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas enviada pelo 
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 

3 Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança, higiene e 
salubridade dos trabalhadores quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato, nos termos do artigo 5º-A, § 3º, da Lei 6.019/1974. 

4 Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada acomprovação de 
capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do 
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art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela 
contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à comprovação 
de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior. 

  

Essa responsabilização pelo ambiente salubre e seguro apenas reforça o disposto 

no art. 5º-A, § 3o, da Lei 6.019/74: 

  
Art. 5o-A.  Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de serviços 

relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.         (Redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 

(...) 
§ 3o  É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos 

trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em 
contrato.          (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017) 

  

No caso concreto, o acórdão regional registrou a prestação de serviços em 
ambiente insalubre, sem a devida proteção, e a condenação limitou-se ao adicional de insalubridade em grau máximo (40%) 

e reflexos. 
Considerando os parâmetros definidos pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do Tema 1118 seria justificável, inclusive, a responsabilização solidária do ente público, o que, entretanto, não 

é possível em razão do princípio do non reformatio in pejus. 
Nesses termos, o Tribunal Regional, ao manter a responsabilidade subsidiária à Administração 

Pública, não afrontou a tese vinculante firmada pelo STF no Tema 1.118. NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 

  

Brasília, 26 de fevereiro de 2025. 

  

  

  

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR 
Ministro Relator 

  



Fls.: 6 

 

Documento assinado eletronicamente por AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR, em 27/02/2025, às 14:37:14 - 3f3e541 
Certificado por TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148 

https://pje.tst.jus.br/pjekz/validacao/24120417573444800000060706857?instancia=3 
Número do processo: 0010836-22.2021.5.15.0109 
Número do documento: 24120417573444800000060706857 


